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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026 

PROCESSO N.º 10/2026 

LICITACÃO NÃO DIFERENCIADA 

PREÂMBULO DO EDITAL 

Modalidade e Forma Concorrência Eletrônica 

Apresentação de Proposta 

De 05/03/2026  às 08h:30min (horário de Brasília) 

Até 19/03/2026 às 08h:29min (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 19/03/2026 às 08h:30min (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento e 

Empreitada 
 Menor Preço Global       - Empreitada por preço unitário.          

Modo de Disputa  Aberto            

Intervalo mínimo de diferença de 

valores ou percentuais entre os 

lances 

R$ 50,00 (Cinquenta Reais) que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta 

Benefícios ME/EPP 
 Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 

 

Permitida a participação de 

consórcio 
  SIM 

Garantias de PARTICIPAÇÃO 

(art. 58 da Lei 14.133/2021) 
 Não 

Garantias de CONTRATAÇÃO 

(art. 96 da Lei 14.133/2021) 

Sim, 5% ( cinco por cento ), a ser efetivada mediantes as regras 

existentes na Lei 14133 de 2021. 

Valor Estimado da Contratação 
R$ 697.435,52 (seiscentos e noventa e sete mil e quatrocentos 

e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos).  

Sistema Eletrônico Portal: BLL –  www.bll.org.br 

Locais em que serão divulgadas 

informações sobre o certame 
www.bll.org.br e  https://home.ssgrama.sp.gov.br/  

Pedidos de esclarecimentos e 

impugnações  - Itens 16 e 17 do 

Edital. 

Exclusivamente via plataforma de licitações  www.bll.org.br  

 

CONTATOS: 

 

Telefone: (19) 3646-9951 e-mail: licitacao@ssgrama.sp.gov.br 

ou licitacao3@ssgrama.sp.gov.br 

Tempo de Disputa entre lances. 

O modo de disputa será aberto e a etapa de envio de lances na 

sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

 

 

OBJETIVANDO: Contratação de empresa especializada visando à execução dos 

serviços de conclusão da Unidade Básica de Saúde – UBS do Bairro Santa Maria I, 

conforme os requisitos definidos neste documento e em seus anexos. 

 

 

 A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do Prefeito 

Municipal Jose Francisco Martha, torna público que se acha aberta, nesta unidade, 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL – Processo Licitatório n.º 10/2026, para a Contratação de empresa 

especializada visando à execução dos serviços de conclusão da Unidade Básica de Saúde 

– UBS do Bairro Santa Maria I, conforme os requisitos definidos neste documento e em 

seus anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº  003/2024, 

Lei Complementar n.º 123/2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital, Apoio, nomeados (as) pela portaria n.º 84, de 02 de 

março de 2026, todos nomeados nos autos do processo acima numerado. 

 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto contratação de empresa especializada visando à 

execução dos serviços de conclusão da Unidade Básica de Saúde – UBS do Bairro Santa 

Maria I, conforme os requisitos definidos neste documento e em seus anexos. 

 

2. DOS PROCEDIMENTOS INCIAIS DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

 

2.1- A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases. 

 

2.2- O certame será realizado através da utilização da www.bll.org.br. dos dados para 

acesso deve ser feita na página inicial no site do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – 

BLL  www.bll.org.br. 

 

2.3- Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação com o suporte de sua 

Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor 

da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME. 

 

http://www.bll.org.br/
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3.1- PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão todas as empresas que atenderem a todas 

as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento 

e seus anexos. 

 

3.2- A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na Concorrência 

Eletrônica, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 

utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa 

não credenciada como sua representante.  

 

3.3- Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 

Concorrência Eletrônica 

 

3.4- O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame e deverá ser observado as datas e os horários limites 

previstos para a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início 

da disputa. 

 

3.5- A participação na Licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e 

seus anexos. 

 

3.6- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.7- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.8- Será permitida nesta licitação a participação de consórcio de empresas, 

observadas as seguintes normas: 

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados; 

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 

representação perante a Administração; 

c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 

valores de cada consorciado; 

d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais 

de um consórcio ou deforma isolada; 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 
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3.9- O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea “a” 

do subitem anterior. 

 

3.10- A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Contratante 

e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito 

de qualificação econômico-financeira apresentados. 

 

3.11. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

 

a)  Pessoas Jurídicas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e 

entidades da Administração Pública em geral, nos termos do artigo 156, IV da Lei nº 

14133/2021; 

b)  Pessoas jurídicas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas 

de contratar com a Administração de São Sebastião da Grama, nos termos do artigo 156, 

inciso III da Lei nº Lei nº 14133/2021, em conformidade com a Súmula 51 do TCE/SP1; 

c) Pessoas jurídicas que estiver sob processo de falência, judicialmente decretada; 

d) De quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da 

Lei nº Lei nº Lei nº 14133/2021; 

f)    Pessoas Jurídicas estrangeiras que não funcionam no País; 

g)  Entidades e associações do terceiro setor assim classificadas como Organização da 

Sociedade Civil - OSC2, atuando nessa condição. 

h) Agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021. 

i) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

j) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

k) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

l) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

m) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

                                                           
1 Súmula 51 do TCE/SP - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos 

jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e 

contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do 
órgão sancionador 
2 As ONGs, fundações, associações, cooperativas, organizações sociais e organizações religiosas são as principais entidades do 

Terceiro Setor. 
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n) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

o)- Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

3.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.13. O impedimento de que trata a alínea “m” do item 3.11, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem as alíneas “j e k” do item 3.11, poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.15. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.16. O disposto nas alíneas “j e k” do item 3.11, não impede a licitação ou a contratação 

de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.18. A vedação de que trata a alínea “o” do item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1- Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deverão acessar o 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br. 

 

4.2- O credenciamento do licitante vencedor e de seu representante legal junto ao sistema 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
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eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.3- A chave de identificação e a senha terão validade de até 01 (um) ano e poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificado. 

 

4.4- São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL., ao provedor do sistema ou ao órgão 

promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.5- A participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA se dará por meio da digitação 

da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços e declaração constante do Anexo deste Edital, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado data e horário limite 

estabelecido. 

4.5.1.  A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e 

Leilões, a qual por meio de seu operador designado indicará implícito conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.6- O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.7- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública de Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

4.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 

3097-4646 ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, isto é, serão recepcionados os lances e após 

encerramento, apenas o melhor classificado será convocado para que junte na plataforma 

os documentos de habilitação. 

 

mailto:contato@bll.org.br
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5.1.1-Deverá o licitante credenciado remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via 

sistema, os documentos de habilitação e a proposta quando classificado em primeiro lugar 

e os documentos complementares; 

 

5.1.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

5.3. É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou 

no decorrer da sessão da Concorrência Eletrônica, sob pena de desclassificação do 

licitante. 

 

5.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o 

disposto neste Edital. 

 

5.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

a). Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como  

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b). Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

c). Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

d). Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 
T E R R A  D O  C A F É  D E  Q U A L I D A D E  
Praça das Águas, 100 – Jd. São Domingos -  Palácio do Empreendedor 

13790-000 – São Sebastião da Grama - SP -  CNPJ: 45.741.527/0001-05 -  Fone: (19) 3646-9700 

Internet: www.ssgrama.sp.gov.br 

 

 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.8. No campo exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item;  

5.9. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.9.1- Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 

informação constante no preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes 

dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei 

nº 14.133/2021 

5.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.7 ou 5.9 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

5.15. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que  cobrir a melhor oferta; e 

5.16. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.17. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.18. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.19. O valor final mínimo parametrizado na forma dos itens 5.14 a 5.17, possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

5.20. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 

5.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

6. DO CADASTRO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

 

6.1 - O licitante deverá elaborar sua proposta, no sistema eletrônico, www.bll.org.br, 

mediante utilização da chave de identificação e de senha privativa do Licitante e 

subsequente encaminhar da PROPOSTA, contendo preços unitários e totais para todos 

os itens e no final o “VALOR TOTAL GLOBAL”. 

6.1.1. A proposta também deverá conter; 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto 

Básico;  

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

6.3.1. A proponente deverá apresentar o cálculo do BDI da obra, de acordo com a 

legislação de regência. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6.1. A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a proponente 

examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a 

elaboração de proposta voltada à execução do objeto licitado em todos os seus 

detalhamentos. 

6.6.2. Os materiais a serem empregados na execução dos serviços, serão fornecidos pela 

empresa contratada e todos os custos de aquisição, transporte, armazenamento e 
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utilização, deverão estar inclusos nos preços propostos. Os materiais deverão ser da 

melhor qualidade, obedecer às especificações técnicas, bem como serem aprovados pela 

fiscalização da Secretaria de Obras da Prefeitura. 

6.6.3. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde 

que não comprometam o interesse público e da Administração, conforme artigo 12, inciso 

III da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo ou, Tribunal de contas da União, quando se tratar de recursos federais, podendo 

ensejar na aplicação das penalidades previstas no item 19 deste instrumento convocatório. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total global.  

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.12. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

 

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

 

7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
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recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa 

competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir 

por tempo      superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo agente de 

contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, quando for o caso, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 

(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 

7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para  a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44


Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 
T E R R A  D O  C A F É  D E  Q U A L I D A D E  
Praça das Águas, 100 – Jd. São Domingos -  Palácio do Empreendedor 

13790-000 – São Sebastião da Grama - SP -  CNPJ: 45.741.527/0001-05 -  Fone: (19) 3646-9700 

Internet: www.ssgrama.sp.gov.br 

 

 

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

 

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

 

7.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.20.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.21. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura  contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Tribunal de 

Contas da União, se o caso. 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu  sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

8.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus 

ao benefício, em conformidade com este edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a). Contiver vícios insanáveis; 

b). Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c). Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

d). Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e). Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

8.8- Em conformidade com a lei Federal 14133 de 2021, a Inexequibilidade será analisada 

conforme o Art. 59, nos seguintes casos: 

a) A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

b) A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso 

IV do caput 59 da lei de licitações. 

c) No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação 

da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e 

os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 

unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 

correspondente. 

d) No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração 
e) Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional 

do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

f) Será adotado, quando houver a participação de microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais, a aplicação das Leis Complementares 

nº 123 de 14/12/2006 e 147, de 07/08/2014, regulamentado pelo Decreto Federal nº 8.538, 

de 06/10/2015; 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO - ( Artigo 62 da Lei Federal 14133 de 2021 ). 

9.1. Como forma legal de buscar celeridade no processo a verificação da 
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documentação somente será feita em relação ao licitante vencedor. Artigo 63,II da 

Lei 14133 de 2021.   

 

9.2. Os documentos previstos nos itens abaixo, necessários e suficientes para  demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral, desde que ativo e 

em conformidade com as exigências do artigo 87 e seguintes da 14133 de 2021. 

9.2.2- Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

9.2.3- A habilitação será verificada observando-se a apresentação dos documentos por ele 

exigidos. 

9.2.4. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.3. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado 

da solicitação do agente de contratação. 

9.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista que constam deste 

instrumento somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou  a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 

14.133/21, art.64), complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 

da abertura do certame; e para atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas; 

9.6. Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoio poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia  para 

fins de habilitação e classificação. 

9.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no  subitem 9.3.  02 ( duas ) horas após a convocação na plataforma. 

9.8 –  O Agente de Contratação, fará a convocação formal, no caso de inabilitação, na 

plataforma, da juntada dos documentos de habilitação dos próximos classificados, 

sequencialmente, até que um licitante seja habilitados por completo. 

9.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no 

Edital, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação 

910.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

910.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório. 

910.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da 

licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos 

do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 

910.4. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo 

acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura 

digital no padrão da infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem 

presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da assinatura manuscrita 

reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os 

respectivos arquivos para validação, se for o caso. 

910.5. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o 

licitante será habilitado e declarado vencedor do certame. 

9.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

9.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.13. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de 

habilitação de ambos os estabelecimentos. 

9.14. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.15. Os documentos do licitante, deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a 

proposta readequada conforme disposto no item 9.3 deste edital. 

10.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA - (Art. 66 da Lei nº 

14.133/2021) 



Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 
T E R R A  D O  C A F É  D E  Q U A L I D A D E  
Praça das Águas, 100 – Jd. São Domingos -  Palácio do Empreendedor 

13790-000 – São Sebastião da Grama - SP -  CNPJ: 45.741.527/0001-05 -  Fone: (19) 3646-9700 

Internet: www.ssgrama.sp.gov.br 

 

 

10.1- A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá 

ser compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) No caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto do 

microempreendedor.  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedade empresária; 

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias; 

e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

g) Certidão ou ficha cadastral da Junta Comercial, da sede da licitante, comprovando a 

qualidade de ME, EPP ou MEI. (Esse documento é obrigatório apenas para 

ME/EPP/MEI). 

 

11. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei nº 14.133/2021) 

11.1- A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser comprovada 

através da apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal, referente 

ao ramo de atividade do objeto licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do 

licitante, não havendo necessidade de apresentação de Certidão emitida pela Procuradoria 

da Fazenda Nacional 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual referente ao ramo de atividade 

do objeto licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá 

ser comprovada através da apresentação de Certidão expedida pela Procuradoria da 

Fazenda do Estado, relativa à débitos inscritos em dívida ativa. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal Mobiliária relativa ao domicílio 

(filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá ser comprovada através da apresentação 

de Certidão expedida pelo município da sede do licitante. 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal. 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser comprovada 

através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme 

Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

III - As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão 

Positiva, com efeitos de Negativa. 
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IV - A licitante devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar os 

documentos relativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que apresentem 

alguma restrição. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 

para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do 

débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

V - O prazo para regularização fiscal e/ou trabalhista será contado a partir da adjudicação 

objeto da licitação ao licitante vencedor e homologação o procedimento licitatório. 

VI - A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21. 

 

12. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021) 

12.1- De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes 

deverão apresentar: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante (Art. 69, II da Lei nº 14.133/2021.) 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, preferencialmente registrados na Junta 

Comercial do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, 

mencionando o número do livro Diário e das folhas em que se encontra transcrito e o 

número do registro do livro na Junta Comercial, acompanhado dos termos de abertura e 

encerramento, de modo a comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 

proposta. As empresas que realizam escrituração digital via SPED contábil devem 

apresentar o Balanço Patrimonial e o Termo de Abertura e Encerramento do Diário Geral, 

bem como o recibo de entrega digital. Quando se tratar de sociedade constituída há menos 

de 01 (um) ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter 

a identificação legível e assinatura do profissional da área contábil e/ou responsável da 

empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 

 

b1) Para facilitar o entendimento e auxiliar na celeridade pede-se envio dos índices 

contábeis dos dois últimos anos, devidamente extraídos do balanço referido no item “b”. 

Para verificação da boa situação financeira da proponente, serão utilizados as seguintes 

fórmulas contábeis e limites a serem atendidos: 

 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1,00 (um), obtido através da 

seguinte fórmula: 
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Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou superior a 1,00 (um), obtido através da 

seguinte fórmula: 

 
 

Índice de Endividamento Geral (IEG) não superior a 0,50 (zero vírgula cinquenta), 

obtido através da fórmula: 

 
 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL (art. 69 da 

Lei nº 14.133/2021) 

13.1- DECLARAÇÃO de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação; 

a1) A DECLARAÇÃO acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

 

13.2- COMPROVAÇÃO OPERACIONAL – ( EMPRESA ) 

a) Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da licitante atualizados. 

a.1) Se a licitante pertencer a outra região, e consagrar-se vencedora do certame deverá 

apresentar, por ocasião da assinatura do contrato, registro ou inscrição no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

(CREA), atualizado, do Estado de São Paulo. 

a2) Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante 

a entidade profissional competente no Brasil. 

b) Comprovação de capacidade técnico-operacional, mediante a apresentação de uma 

ou mais CERTIDÕES DE ACERVO OPERACIONAL – CAO emitidas pelo Conselho 

competente acompanhada(as) de um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado em nome da licitante, que comprovem a prévia execução de 

serviço similares e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às 

constates do objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de serviço e o prazo 

de execução. A exigência da CAO, atende estritamente a Resolução 1.137 de 31 de março 

de 2.023, emitida pelo CONFEA – OU apenas o Atestado de Capacidade Técnica 
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fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante, que 

comprovem a prévia execução de serviço similares e de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior às constates do objeto da licitação, especificando 

necessariamente o tipo de serviço e o prazo de execução. 

b1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 

c) DECLARAÇÃO de que disporá, na data da contratação, ou seja, após declarado 

vencedor do certame, de equipe técnica especializada e disponível, bem como as 

máquinas e/ou equipamentos necessários à execução do objeto licitado. 

 

d) APRESENTAÇÃO do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente 

registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

também abaixo indicado(s): 

d1) Para o Engenheiro Civil ou Arquiteto: CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia serviços de engenharia ou CAU); 

d2) O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

d3) Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na 

forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos 

III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação 

proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

d4) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

13.3- COMPROVAÇÃO PROFISSIONAL. (profissionais) 

a) Comprovação da capacidade técnico profissional - Será feita mediante apresentação 

de Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT(s), emitida(s) pelo CREA/CAU, que 

comprove (m) a execução dos serviços de características semelhantes à(s) parcela(s) de 

maior relevância do objeto, indicada(s) a seguir.  

a1) A(s) CAT(s) deverá(ão) estar em nome do responsável técnico que se responsabilizará 

pela execução dos serviços contratados e que comprove o vínculo profissional com a 

empresa na data fixada para apresentação das propostas. 

a2) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, devidamente certificado(s) pelo CREA ou CAU. 
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a3) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

a somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante, do item 

relevante a saber. 

ITEM DE MAIOR RELEVÂNCIA. 

 

Para efeito de análise da proposta e acompanhamento da execução, destacam-se 

os seguintes itens como prioritários: 

 

 Item 1 – Revestimento em placa cerâmica esmaltada 20x20 cm, tipo 

monocolor, assentado e rejuntado com argamassa industrializada (item 

4.6 da Planilha Orçamentária). 

Quantitativo estimado: 123,50 m² (50% do total previsto de 247,00 m²). 

 

 Item 2 – Piso em granilite moldado in loco (item 5.6 da Planilha 

Orçamentária).  

Quantitativo estimado: 156,68 m² (50% do total previsto de 307,36 m²). 

 Item 3 – Pintura com tinta acrílica em massa, incluindo preparo das 

superfícies (item 11.1 da Planilha Orçamentária). 

Quantitativo estimado: 477,54 m² (50% do total previsto de 955,08 m²). 

 

b) Com a finalidade única de facilitar a conferência, pela Comissão de Licitações, dos 

quantitativos acima, solicita-se que os atestados sejam apresentados com as parcelas 

relevantes grifadas ou destacadas. Esta solicitação não configura obrigação e não é fato 

gerador de inabilitação. 

 

c) DECLARAÇÃO que a licitante, CASO SEJA DECLARADA VENCEDORA DO 

CERTAME COMPROVARÁ que possui Equipe Técnica (CREA) e responsável 

técnico com vínculo devidamente ativo, cujos nomes já foram apresentados no item  D1  

no ato da assinatura do CONTRATO. 

 

c1) Esta APRESENTAÇÃO dos profissionais constantes do Item D, da comprovação 

operacional acima, que é obrigatória declarar para participação, e a DECLARAÇÃO DE 

COMPROVAÇÃO constante do Item “f”, onde a licitante APÓS SOMENTE APÓS 

SER DECLARADA VENCEDORA, juntará os documentos que formalizam o vínculo, 

atendem as novas orientaçãoes e decisões do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em diversos Tcs, Tais como: TCs 012214.989.24-6 e 012485.989.24-8, TC-

024849.989.24-9, TC-005258.989.25-0, entre outros, onde o TCE decidiu que a 

empresa só deve comprovar mesmo o vínculo com seus apresentados, depois que for 

declarada vencedora do certame. 

c2) Obviamente se ela não APRESENTAR ( item D), no momento da habilitação ela 

deverá ser desclassificada do certame. 
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c3) A comprovação do vínculo permanente do profissional relacionado no Item “b”, no 

caso de empregado, será feita mediante apresentação da cópia da Carteira Profissional 

ou Ficha de Registro de Empregados e, no caso de profissional autônomo, será feita 

através da apresentação de cópia do contrato de prestação de serviços. Quando se tratar 

de dirigente(s) de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da 

assembleia, referente à sua investidura no cargo ou o contrato social, nos termos da 

Súmula 25 do TCESP. 

 

14. VISITA TÉCNICA FACULTATIVA 

 

14.1- É FACULTATIVA a VISITA TÉCNICA dos licitantes ao local das obras. Caso 

os licitantes optem pela visita técnica, será fornecido o Termo de Visita Técnica, 

documento a ser apresentado junto à “Declaração de Visita Técnica – Facultativa” modelo 

contido no (modelo ANEXO VI).  

 

14.2- A visita técnica deverá ser agendada, até 1 ( um ) dia útil da abertura do certame, 

através dos telefones (19) 3646-9946 ou (19) 3646-9940 (Departamento de Obras e 

Planejamento, localizado na Praça das Águas, nº 100, São Domingos, CEP 13790-000), 

por pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente habitada em responder 

pela empresa. 

A finalidade da visita é a complementação de informações com o objetivo de sanar 

possíveis dúvidas de interpretação do projeto e o conhecimento das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

As visitas poderão ocorrer até o primeiro dia útil anterior à data marcada para a sessão; 

Caso a interessada opte por não realizar a visita no local, firmará declaração na qual 

dispense a necessidade de visita/vistoria, assumindo todo e qualquer risco por sua decisão 

e se comprometendo a executar fielmente os termos do presente edital, sendo necessário 

a apresentação de Declaração de Não Visita Técnica, prevista no ANEXO VII. 

A “Declaração de Visita Técnica - Facultativa”, prevista no ANEXO VI do Edital, ou a 

“Declaração de Não Visita Técnica”, prevista no ANEXO VII do Edital, são documentos 

importantes a ser apresentados junto à “Documentação de Habilitação”, porém, a não 

apresentação, não será motivos de Inabilitação, e sim, de diligência de apresentação no 

certame ao Agente de Contratação. 

15. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

a) DECLARAÇÃO em Papel Timbrado declarando expressamente que a empresa 

cumpre as Normas Regulamentares sobre Segurança e Medicina do Trabalho 

especificamente a PPRA – NR 9; PCSMSO – NR7; CIPA – NR5; SESMT – NR4 e NR18, 

(modelo - ANEXO VIII). 
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b). DECLARAÇÃO da Licitante que, se vencedora, apresentará, no ato da assinatura 

do Contrato: 

a) Cópia da convenção coletiva; 

b) Garantia contratual. 

 

c) DECLARAÇÃO CONJUNTA – ( ANEXO V) 

 

16 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação no art. 164 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 

3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, plataforma Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. 

 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame 

 

17. DOS RECURSOS 

17.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata e observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

 

17.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

17.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) 

minutos, sob pena de preclusão; 

17.2.2. O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá 

exclusivamente pelo sistema; 

17.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser 

realizada pelo sistema, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

 

http://www.bll.org.br/
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17.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

17.4. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação ou à autoridade que proferiu a 

decisão recorrida, que poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

17.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

17.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

17.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

18- PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXDECUÇÃO 

  

 18.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato na forma dos artigos 105 e 111 da Lei n° 14.133, de 2021.  

  

18.2. O prazo para execução das obras será de  06 ( seis) meses, contados a partir da data 

de emissão da Ordem de Serviços - OS, admitindo-se a prorrogação da vigência do prazo 

de validade do contrato nas hipóteses estabelecidas no artigo 111 do Lei nº 1.433/2021, 

de acordo o Cronograma de Execução disponibilizado  pela Prefeitura. 

  

 18.3. O prazo para iniciar a execução das obras a contar da emissão da Ordem de Serviço 

– OS, que deverá ser emitida pelo gestor do contrato.  

 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame; 

19.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive 
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quanto a documentação visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

micro e pequenas empresas; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço de 

05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da convocação., ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. fraudar a licitação; 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

19.2.1. advertência; 

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

19.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 

proposta do licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

19.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

19.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

19.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso. 

 

19.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 

14.133/2021. 
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19.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

19.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento 

 

19.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

19.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados ao município 

 

20. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

20.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar 

a licitação nos termos do artigo 71, IV da Lei n º 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores. 

20.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que 

atuarem no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

 

20.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

20.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, 

será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

20.4. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de 

Ciência e de Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e 

apresentar o comprovante de cadastro no CadTCESP, se solicitados. 

 

20.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
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estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos licitantes remanescentes, 

que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada pela 

administração pública. 

 

21 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

21.1. PREÇO 

21.1.1. O valor total da contratação é de: 

21.1.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados ou bens 

fornecidos. 

 

21.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

21.2. MEDIÇÃO 

21.2. As medições das obras serão apresentadas mensalmente, compreendendo o período 

de 01 a 30/31 de cada mês, mediante protocolo junto ao fiscal do contrato, entre o 1º e 

10º dia útil do mês subsequente ao de execução, de acordo com cronograma físico-

financeiro e com base nos preços unitários constantes do contrato. 

21.2.1. Os serviços realizados em período inferior a 15 (quinze) dias de execução, 

contados da data de início da Ordem de Serviços, poderão ser apresentados na medição 

do mês seguinte, considerando esta como primeira medição. 

21.2.2. A medição será apresentada através de planilha devidamente assinada pelo 

responsável da empresa contratada, bem como pelo profissional responsável pela 

execução da obra, submetida à aprovação do responsável pela fiscalização do contrato. 

21.2.3. Se a medição apresentada pela contratada não atingir o percentual estabelecido no 

cronograma mensal correspondente e devidamente contratado, a contratada terá que 

apresentar oficialmente os motivos que justifiquem efetivamente as ocorrências que 

influenciaram a execução, apresentando também os ajustes dos percentuais para as 

medições futuras no cronograma físico-financeiro. 

21.2.4. O responsável pela fiscalização do contrato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis do 

recebimento efetivo dos documentos da medição, para aprovar ou reprovar a medição 

apresentada, inclusive se manifestar favoravelmente ou em contrário aos percentuais de 

execução e respectiva justificativa, devendo, se for o caso, determinar que a contratada 

proceda à imediata correção sob pena de suspender o processo de pagamento até a sua 

regularização integral. 

21.2.5. A partir da segunda medição, a contratada apresentará o Certificado de 

Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão de 

Regularidade expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, com prazos de validade vigentes, referentes à CEI da respectiva obra, 

conforme o caso, bem como da comprovação do recolhimento do ISS, referente aos 

serviços no município onde está sendo executado e ainda: 

a) a apresentação da relação de empregados que estiverem envolvidos na prestação dos 

serviços contratados; 
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b) a apresentação das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

e Informações à Previdência Social – GFIP, relativo ao mês imediatamente anterior; 

c) a comprovação do pagamento de todos os direitos garantidos (piso salarial, adicionais, 

equipamentos de segurança etc.) por sentença normativa, acordo coletivo ou convenção 

coletiva de trabalho referente à categoria a qual pertençam; 

d) a apresentação da folha de pagamento dos referidos empregados; e 

e) a apresentação de cópia do instrumento normativo vigente e aplicável à categoria. 

21.2.6. A não apresentação dos documentos acima elencados implicará na não 

autorização de emissão da Nota Fiscal devendo o contratado providenciar as medidas 

saneadoras. 

21.2.6.2. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

21.2.7. Entregue cada medição devidamente atestada, o responsável pelo 

acompanhamento da execução decidirá e determinará a emissão de competente Nota 

Fiscal dos serviços executados, devendo a contratada discriminar o número da medição 

correspondente e a licitação que originou o contrato e o valor total da medição. 

21.2.8. No corpo da Nota Fiscal, em local apropriado, deve a contratada efetuar os 

destaques dos tributos a serem retidos, exigidos pela legislação vigente, indicando o 

percentual correspondente de cada retenção, bem como seus valores, e ao final destacar 

o valor total líquido a ser pago, sem o que permanecerá suspenso o pagamento. 

 

21.2.9. A nota fiscal será recebida pelo responsável pela fiscalização do contrato que terá 

o prazo de 05 (cinco) para encaminhar o processo para o gestor ou diretamente para setor 

responsável para adoção das providências necessárias para pagamento. 

21.2.10. O recebimento definitivo vinculará a aprovação da última medição. 

 

21.3. FORMA DE PAGAMENTO 

21.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

21.3.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo destacado na Nota Fiscal, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

21.3.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

21.4 A ordem de execução dos serviços e os pagamentos serão efetuados de acordo 

com liberação dos Recursos do Termo de Convênio (se houver). 

 

21.5. PRAZO DE PAGAMENTO 

21.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal. 
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21.5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o responsável pela 

fiscalização atestar a execução do objeto do contrato. 

21.5.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

22 – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

 

22.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 19/03/2026. 

 

22.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

22.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

22.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

22.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

22.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

22.7. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo a necessidade de  

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ( art.124),  em caso de 

força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

no contrato que deverá ser comprovado pela Contratada e aprovado pela 

CONTRATANTE. 

22.8. O equilíbrio de que trata o item anterior será deliberado pela Administração a partir 

de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação 

comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da 

protocolização do requerimento e nunca de forma não retroativa. 

22.9. Ocorrendo queda nos preços praticados no mercado a Administração convocará a(s) 

licitante(s) vencedora(s) para proceder ao equilíbrio de preço para menor, sob pena de 

desclassificação da proposta e aplicação das penalidades impostas neste edital e contrato. 



Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 
T E R R A  D O  C A F É  D E  Q U A L I D A D E  
Praça das Águas, 100 – Jd. São Domingos -  Palácio do Empreendedor 

13790-000 – São Sebastião da Grama - SP -  CNPJ: 45.741.527/0001-05 -  Fone: (19) 3646-9700 

Internet: www.ssgrama.sp.gov.br 

 

 

22.10. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo 

com o disposto no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

22.10. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 

habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada 

se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 

 

23. DO CONTRATO E DA  GARANTIA PARA CONTRATAR 

 

23.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante termo de 

contrato, a ser firmado entre as partes, conforme minuta do  ANEXO IX, deste Edital  e 

fixará as condições destas instruções e outras que vierem a ser estabelecidas e que não 

conflitem com o mesmo. 

23.2. A Administração, dentro do prazo de validade da proposta ou da respectiva 

prorrogação e condições estabelecidas, convocará a licitante vencedora para, no prazo de 

05 (cinco) dias corridos contados da data em que receber a convocação, assinar o termo 

de contrato. 

23.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei de Licitações. 

23.4. É facultado ao Município, quando a licitante vencedora não assinar o termo de 

Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, inclusive quanto ao preço e prazo, ou revogar a licitação, independentemente 

da aplicação das penalidades previstas na Lei Licitatória. 

23.5. A adjudicatária deverá apresentar para a assinatura do contrato os seguintes 

documentos: 

a) Instrumento público ou particular de mandato, outorgando poderes ao signatário da 

contratação, quando não se tratar de sócio ou diretor autorizado através do estatuto ou 

contrato social; 

b) Carta de apresentação do responsável pela execução dos serviços, que responderá 

também perante a Administração por todos os atos e comunicações formais. 

23.4. O Contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor ou sócio da empresa, 

com apresentação, conforme o caso e, respectivamente, de procuração ou contrato 

social, acompanhados de cédula de identidade. 

23.5. A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do 

Contrato, até o momento da sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em 

uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
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23.5.1. No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo contratado será efetuada 

em até 1(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura 

do contrato. 

23.5.2. Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade 

de sua renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data 

de encerramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas. 

23.5.3. A Contratante utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao 

Contrato, podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente 

aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do 

descumprimento das referidas obrigações 

23.5.4. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo 

estipulado na decisão que determinar a aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for 

de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

23.5.5. Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia 

reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual 

diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito 

verificado. 

23.6. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sempre contados da 

utilização ou da notificação pela Contratante, o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato. 

23.7. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja 

mantido o percentual de 5% (dois por cento) do valor do Contrato. 

23.8. Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será 

complementada no prazo de 15 (quinze) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, 

do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

23.9. Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das 

modalidades previstas no art. 96, §1º da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

23.10. A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se 

necessário, para quitar eventuais obrigações da CONTRATADA. 

23.11. Nas contratações de serviços contínuos com vigência superior a 1 (um) ano e 

subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item. 
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23.12. Desde que cumpridas todas as obrigações contratuais por parte da licitante 

contratada, a garantia prestada será liberada ou restituída no prazo de até 15 (quinze) dias, 

contados da data de emissão da declaração de cumprimento das obrigações contratuais. 

 

27. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DA OBRA 

27.1 – A obra, objeto desta licitação, se dará nos termos do artigo 140, inciso 6° da Lei 

Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, e alterações subsequentes, de acordo com as 

necessidades da Licitadora. 

28 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

28.1. - As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão, à conta de dotações 

orçamentárias próprias do Município, consignadas no orçamento para o exercício de 2026 

e aquelas conferidas ao Município, classificada para o ano de 2026, sob o código: 

Órgão Requisitante: Prefeitura Municipal 

Unidade Executora: Departamento de Saúde 

Dotação Orçamentária – Código Reduzido 

 

Despesa – 1483 

Natureza – 4.4.90.51.91.00.00 (obras em andamento) 

Programa de trabalho – 02.06.01.10.301.0010.1.016.000 

Fonte 2 

Valor: R$ 200.000,00 

 

Despesa – 3456 

Natureza – 4.4.90.51.91.00.00 (obras em andamento) 

Programa de trabalho – 02.06.01.10.301.0010.1.018.000 

Fonte 2 

Valor: R$ 225.000,00 

 

Despesa – 2592 * 

Natureza – 4.4.90.51.91.00.00 (obras em andamento) 

Programa de trabalho – 02.06.01.10.301.0010.1.016.000 

Fonte 1 

Valor: R$ 272.435,52 

 

29 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

29.1 - Não seremos admitidas a subcontratação do fornecimento que integra o objeto 

deste contrato. 

 

30 - AS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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31.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

31.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

31.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 

31.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

31.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

31.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

31.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

 

31.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

31.9. Os Licitantes que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnico na interpretação dos 

termos do Edital serão atendidos durante o expediente da entidade pelo Departamento de 

Licitações do Município, até o segundo dia útil anterior à data fixada para sessão deste 

Pregão, no seguinte endereço: Praça das Águas, n. 100, Jardim São Domingos – São 

Sebastião da Grama/SP. - Telefone (0xx19) 3646-9951. 

 

31.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

31.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br  e 

https://home.ssgrama.sp.gov.br/ . 

 

31.12. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 10 - 

Integram o presente Edital: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;  

http://www.bll.org.br/
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO III - PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, ART E DFD. 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA - FACULTATIVA 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO X - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

ANEXO XI – TERMO DE CONSENTIMENTO DE DADOS PESSOAIS 

ANEXO XII- CADASTRO DO RESPONSAVEL 

ANEXO XIII - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

ANEXO XIV – RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL. 

 

28.13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de São Sebastião da Grama, Estado 

de São Paulo. 

 

São Sebastião da Grama, 03 de março de 2026. 

 

 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

 

 

ANEXO I –  

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – BAIRRO SANTA MARIA I 

1. OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa 

especializada em engenharia para execução dos serviços de conclusão da Unidade 

Básica de Saúde – UBS do Bairro Santa Maria I, cuja obra encontra-se paralisada em 

razão da rescisão contratual da empresa anteriormente responsável. 

A execução compreenderá o fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra e 

todos os insumos necessários, de forma a garantir a entrega da obra em plenas 

condições de funcionamento, conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo e 

Planilha Orçamentária anexos. 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A obra da Unidade Básica de Saúde do Bairro Santa Maria I foi inicialmente contratada 

e encontra-se paralisada, restando pendentes etapas essenciais para sua finalização, 

como execução de muros de fechamento, rampas e escadas de acesso, marquises 

metálicas, serviços de pintura, instalações complementares e demais acabamentos. 

A paralisação compromete a entrega da unidade em plenas condições de uso, gerando 

impacto negativo no atendimento à população local. A conclusão da UBS é de 

interesse público, pois permitirá ampliar a oferta e melhorar a qualidade dos serviços 

de saúde prestados à comunidade, descentralizando o atendimento, reduzindo a 

sobrecarga em outras unidades e assegurando maior eficiência na atenção básica. 

Assim, justifica-se a necessidade da contratação ora proposta, garantindo que a obra 

seja finalizada em conformidade com os projetos, memoriais descritivos e demais 

documentos técnicos anexos, de modo a assegurar a adequada utilização dos recursos 

públicos e a entrega de um equipamento de saúde essencial para a população. 
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3. HISTÓRICO DO PROCESSO DE AMADURECIMENTO 

DA CONTRATAÇÃO 

O presente processo de contratação passou por etapa prévia de análise e 

amadurecimento técnico-administrativo, que envolveu: 

 

 Levantamento detalhado das condições da obra paralisada, com 

registro fotográfico e elaboração de relatórios técnicos pela equipe de 

engenharia; 

 Diagnóstico dos serviços já executados e daqueles remanescentes, 

possibilitando a definição do escopo a ser contratado; 

 Revisão e atualização do Projeto Básico, do Memorial Descritivo e da Planilha 

Orçamentária, de modo a assegurar conformidade técnica e compatibilidade 

com os preços de mercado; 

 Avaliação da disponibilidade orçamentária e definição do valor estimado da 

contratação, respeitando os limites legais e financeiros da Administração; 

 Consulta à legislação aplicável, em especial à Lei nº 14.133/2021, visando 

garantir segurança jurídica ao certame; 

 Definição dos prazos de execução e da vigência contratual, compatibilizando 

as necessidades do serviço público com a realidade da execução de obras dessa 

natureza. 

 

Esse processo prévio de amadurecimento fundamenta a presente contratação, 

garantindo maior eficiência, economicidade e efetividade na aplicação dos recursos 

públicos. 

 

4. ESCOPO DOS SERVIÇOS REMANESCENTES 

A contratada deverá executar, entre outros, os serviços discriminados no Memorial 

Descritivo e na Planilha Orçamentária, abrangendo: 

 Construção dos muros de fechamento, execução de rampa e escada de acesso 

ao estacionamento; 

 Execução de marquises metálicas nos acessos principais e na área de 

atividades; Revestimento em chapisco e reboco nos muros; 

 Revestimento cerâmico em áreas molhadas (banheiros, sala de expurgo e sala 

de esterilização); 

 Execução de pisos internos em granilite moldado in loco; 

 Pavimentação externa em concreto e piso intertravado no estacionamento 

e acesso de ambulância; 

 Instalação de esquadrias; 
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 Conclusão das instalações hidrossanitárias; 

 Conclusão da rede de águas pluviais; 

 Conclusão das instalações elétricas, incluindo iluminação e sinalização 

de emergência; 

 Serviços de pintura geral, interna e externa, incluindo barra impermeável de 

1,60 m nas paredes internas; 

 Instalação de gradil metálico, bancos de jardim, extintores e demais 

elementos de acabamento. 

 

Todos os serviços deverão obedecer às Normas Técnicas da ABNT e demais 

legislações aplicáveis, garantindo segurança, qualidade e durabilidade da obra. 

5. VALOR ESTIMADO 

O valor global estimado para a conclusão da obra é de R$ 697.435,52 (Seiscentos 

e noventa e sete mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo para execução integral dos serviços será de 06 (seis) meses, contados a partir 

da emissão da Ordem de Serviço. 

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 A contratada deverá manter responsável técnico habilitado junto ao 

CREA/CAU durante toda a execução da obra; 

 Os serviços deverão observar integralmente as normas da ABNT, legislações 

de segurança, acessibilidade e normas sanitárias; 

 Todos os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade, com 

certificação de conformidade e em estrita observância às especificações do 

Projeto Básico; 

 A contratada será responsável pela segurança do canteiro de obras, pela 

integridade de terceiros e pela proteção do patrimônio público. 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

A escolha da empresa contratada será pautada pelos seguintes critérios: 

 Experiência comprovada em obras e serviços de natureza similar; 

 Regularidade de inscrição nos órgãos competentes; 

 Qualificação técnica da equipe apresentada; 

 Compatibilidade da proposta financeira com o orçamento estimado; 

 Atendimento às normas de segurança do trabalho e ambientais aplicáveis; 

 Conformidade com a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos). 
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9. MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO 

A execução dos serviços será acompanhada pela equipe técnica 

responsável, assegurando o cumprimento do cronograma, do orçamento e dos padrões 

de qualidade. Serão elaborados relatórios periódicos para garantir a transparência e o 

acompanhamento do andamento da obra. 

 

- Gestor designado: Caroline Grepan Forlani, CPF nº 370.112.478-74 – Gerencia 

de Saúde. 

- Fiscal designado: Júnio Cesar Garcia, CPF nº 265.248.628-48 – Departamento 

de Engenharia. 

10. FORMA DE EXECUÇÃO 

A obra será contratada sob o regime de empreitada por preço global, compreendendo 

materiais, mão de obra, equipamentos e demais custos necessários para a entrega da 

unidade em condições adequadas de funcionamento. 

11. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

As empresas interessadas deverão apresentar: 

 Proposta técnica e financeira detalhada; 

 Portfólio de obras semelhantes executadas; 

 Certidões negativas de débitos (federal, estadual e municipal); 

 Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

 

12. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A execução da obra de conclusão da UBS envolve riscos que podem impactar prazo, 

custo e qualidade. Identificam-se, dentre outros, os seguintes riscos e respectivas 

medidas mitigadoras: 

 
Risco Impact

o 
Medidas Mitigadoras 

Atraso na execução devido a 

falhas de planejamento ou 

indisponibilidade de materiais 

 

Médio 

Planejamento detalhado do cronograma 

físico-financeiro, estoque de materiais críticos 

e monitoramento contínuo da execução; 

Problemas técnicos ou 

inconformidades na execução 

dos serviços 

Alto 
Fiscalização técnica rigorosa, revisão do 

projeto básico e memorial descritivo, 

inspeção periódica de serviços críticos; 

Acidentes de trabalho no 

canteiro de obras 

Alto 
Adoção de normas de segurança, treinamento 

da equipe, fornecimento de EPIs, supervisão 

constante; 
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Interrupção por questões legais 

ou administrativas 
Médio 

Conformidade com a legislação vigente, 

licenças e autorizações em dia, 

acompanhamento jurídico; 

Impactos ambientais ou 

reclamações de vizinhança 
Médio 

Observância das normas ambientais, 

comunicação prévia à comunidade, gestão de 

resíduos e controle de ruído e poeira; 

Rescisão ou falência da empresa 

contratada 

Alto 
Análise prévia da capacidade financeira e 

técnica da 

empresa, garantia contratual e seguro de 

execução. 

 

Essa análise de riscos tem como objetivo mitigar impactos na execução da obra, 

garantindo maior segurança à Administração Pública e assegurando que a UBS seja 

entregue em condições adequadas de funcionamento. 

 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação e aprovação das 

faturas, conforme a evolução da obra atestada em relatórios mensais. O prazo total de 

execução está previsto em 6 meses. 

14. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

- Tipo de contratação: Concorrência Eletrônica 

- Critério de julgamento: Menor preço global 

- Registro de Preços: Não 

- Participação de consórcios: Não 

- Subcontratação: Não 

- Tratamento diferenciado para ME/EPP: Sim 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão Requisitante: Prefeitura Municipal 

Unidade Executora: Departamento de Saúde 

Dotação Orçamentária – Código Reduzido 

 

Despesa – 1483 
Natureza – 4.4.90.51.91.00.00 (obras em andamento) 

Programa de trabalho – 02.06.01.10.301.0010.1.016.000 

Fonte 2 

Valor: R$ 200.000,00 

 

Despesa – 3456 
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Natureza – 4.4.90.51.91.00.00 (obras em andamento) 

Programa de trabalho – 02.06.01.10.301.0010.1.018.000 

Fonte 2 

Valor: R$ 225.000,00 

 

Despesa – 2592 * 

Natureza – 4.4.90.51.91.00.00 (obras em andamento) 

Programa de trabalho – 02.06.01.10.301.0010.1.016.000 

Fonte 1 

Valor: R$ 272.435,52 

 

16. PENALIDADES 

O descumprimento dos prazos ou das especificações técnicas 

implicará na aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 O acompanhamento e a fiscalização da obra serão realizados pela 

Prefeitura Municipal, por meio de sua equipe técnica; 

 A contratada deverá cumprir todas as normas de segurança e 

regulamentações vigentes; 

 O prazo contratual será de 12 (doze) meses, sendo a execução física dos 

serviços limitada a 06 (seis) meses após a emissão da Ordem de Serviço; 

 Penalidades por descumprimento contratual serão aplicadas nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

 

18. ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

Para efeito de análise da proposta e acompanhamento da execução, destacam-se os 

seguintes itens como prioritários: 

 Item 1 – Revestimento em placa cerâmica esmaltada 20x20 cm, tipo 

monocolor, assentado e rejuntado com argamassa industrializada (item 4.6 da 

Planilha Orçamentária). 

Quantitativo estimado: 123,50 m² (50% do total previsto de 247,00 m²). 

 Item 2 – Piso em granilite moldado in loco (item 5.6 da Planilha 

Orçamentária). Quantitativo estimado: 156,68 m² (50% do total previsto de 307,36 

m²). 

 Item 3 – Pintura com tinta acrílica em massa, incluindo preparo das superfícies 

(item 11.1 da Planilha Orçamentária). 

Quantitativo estimado: 477,54 m² (50% do total previsto de 955,08 m²). 
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19. DOCUMENTOS ANEXOS 

- Projeto Básico; 

- Memorial Descritivo dos serviços; 

- Planilha Orçamentária detalhada; 

- Cronograma físico-financeiro; 

 

 

São Sebastião da Grama, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

CAROLINE GRESPAN FORLANI 

Gestora do Departamento de Saúde 
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ANEXO II –  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

 

 

ANEXO III - 

PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, ART E DFD. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

1. As empresas licitantes deverão OBRIGATORIAMENTE apresentar conjunta a 

proposta o Cronograma Físico Financeiro da execução da obra.  

 

Razão Social : ................................... 

Endereço: ...................................         CEP: ................................... 

CNPJ: ...................................                Inscrição Estadual: ................................... 

Fone: ...................................               Fax: ................................... 

E-mail: ................................... 

 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações técnicas 

constantes do Projeto . 

 

PREÇO TOTAL GERAL: R$ _______________ (__________________________)  

 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: xxxxx MESES CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DE RECEBIMENTO PELA CONTRATADA DA AUTORIZAÇÃO PARA 

INÍCIO DOS SERVIÇOS.  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS CONTADOS A PARTIR DA DATA 

PREVISTA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO. 

 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE O OBJETO OFERTADO ATENDE 

TODAS AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NO MEMORIAL DESCRITIVO.  

 

DECLARO QUE OS VALORES OFERTADOS NA PRESENTE PROPOSTA E NA 

PLANILHA QUE SEGUE ANEXO CONTEMPLAM TODOS OS CUSTOS DIRETOS 

E INDIRETOS INCORRIDOS NA DATA DA APRESENTAÇÃO DESTA 

PROPOSTA, INCLUINDO, ENTRE OUTROS: TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS, 

MATERIAL, EQUIPAMENTOS, DESPESAS ADMINISTRATIVAS, SEGURO, 

FRETE E LUCRO.  

 

DEMAIS CONDIÇÕES: DE ACORDO COM O EDITAL E SEUS ANEXOS. 

ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO (OBSERVAR PLANILHA ORÇAMENTÁRIA), 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE EVENTUAL CONTRATO: 

 I- Nome, 

 II- RG, 
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 III- CPF, 

 IV- Endereço completo, 

 V- Cargo na Empresa 

VI – E-mail Particular: 

VII – e-mail institucional: 

Local e Data: 

                      

                      ___________________________________________ 

Nome e Assinatura do representa legal da empresa 

(preferencialmente em papel timbrado da proponente) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa _________________ inscrita no CNPJ sob nº_____________________, 

por intermédio de seu representante legal e pela assinta o(a) Sr(a). 

_____________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF nº_____________________, para fins de 

participação na Dispensa Eletrônica, da Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama, DECLARA:  

1. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

encontrando-se em situação regular no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;  

2. Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo administrativo, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em 

julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 

administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3. Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública;  

4. Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º 

do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP);  

5. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, nos termos do art. 63, inc. IV da Lei n° 14.133/21.  

7. Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

8. Declaro, sob as penas da Lei que a empresa acima referida está de pleno acordo com 

as normas do Edital e de todos os documentos e informações que o acompanham, bem 

como ciente quanto aos termos da Lei 14.133/21, às quais se submete 

9. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da CF/88. 

10. Declaração de que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 
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DECLARA, que é ciente das regras constantes do artigo 4º da Lei 14133 de 2021, em 

especial o teto limite de faturamento anual. 

 

Declaro ainda, que caso lhe seja adjudicado algum item, segue abaixo a identificação 

da pessoa que irá assinar o contrato/ata de registro de preço.  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

RG:  

Local e data. 

____________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 
T E R R A  D O  C A F É  D E  Q U A L I D A D E  
Praça das Águas, 100 – Jd. São Domingos -  Palácio do Empreendedor 

13790-000 – São Sebastião da Grama - SP -  CNPJ: 45.741.527/0001-05 -  Fone: (19) 3646-9700 

Internet: www.ssgrama.sp.gov.br 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA – FACULTATIVA 

 

Ao 

Município de São Sebastião da Grama 

Praça das Águas, nº 100 – Jardim São Domingos 

CEP/Cidade: 13.790-0000 -São Sebastião da Grama 

 

Eu...................................................... (Representante Legal devidamente qualificado) da 

empresa............................................., sediada à .................................., telefone 

........................., DECLARO, para os devidos fins, que visitei o local onde será executado 

o objeto da licitação, tendo tomado conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do PROCESSO 

LICITATÓRIO N.º **/2026, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º /2026, inclusive, 

das possíveis dificuldades que possam onerar futuramente nossa empresa na execução do 

mesmo. 

 

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo 

com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 

compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório 

referente ao PROCESSO LICITATÓRIO N.º **/2026, CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N.º ** /2026, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a 

alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 

 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado 

utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo 

qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 

Obs: anexar a esta declaração o termo de visita técnica 

 

[Nome do Representante Legal] 

[Cargo] 
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[Telefone / E-mail] 

__________________________ 

Assinatura do representante legal 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

 

Ao 

Município de São Sebastião da Grama 

Praça das Águas, nº 100 – Jardim São Domingos 

CEP/Cidade: 13.790-0000 -São Sebastião da Grama 

 

Eu...................................................... (Representante Legal devidamente qualificado) da 

empresa ............................................., sediada à .................................., telefone 

........................., DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será 

executado o objeto da licitação, por opção própria, assumindo assim que CONCORDO 

com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda 

e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua 

omissão na verificação das condições do local de execução do objeto do PROCESSO 

LICITATÓRIO N.º **/2026, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º **/2026. 

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo 

com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 

compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório 

referente ao PROCESSO LICITATÓRIO N.º **/2026, CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N.º **/2026, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação 

de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado 

utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo 

qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 

[Cidade - UF], [Data]. 

[Nome do Representante Legal] 

[Cargo] 

[Telefone / E-mail] 

 

__________________________ 

Assinatura do representante legal 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

 

ANEXO VIII 

 

 

DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

 

 

 

Ao 

Município de São Sebastião da Grama 

Praça das Águas, nº 100 – Jardim São Domingos 

CEP/Cidade: 13.790-0000 -São Sebastião da Grama 

 

 

 

  Eu, ....................., CPF ..........................., representante legal da empresa 

..................................., no procedimento licitatório, do Município de São Sebastião da 

Grama- SP, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.º ....../2026, declaro, expressamente 

que a empresa cumpre as Normas Regulamentares sobre Segurança e Medicina do 

Trabalho especificamente a PPRA – NR 9; PCSMSO – NR7; CIPA – NR5; SESMT – 

NR4 e NR18 

 

 

Local e data 

 

___________________________ 

Assinatura do representante legal 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

 

ANEXO IX 

 

(MINUTA DO CONTRATO) 

  

 

CONTRATANTE: 

 

A PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, pessoa jurídica 

de direito público, localizado na Praça das Águas, n. 100 – Jardim São Domingos, em 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o número 

45.741.527/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Dr. JOSE 

FRANSCISCO MARTHA, brasileiro, empresário, residente nesta cidade de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, 

 

CONTRATADA: 

.........................., pessoa jurídica de direito privada, localizada na ................, inscrita no 

CNPJ sob o número ............., neste ato representada por ............, nacionalidade, 

profissão, inscrito no CPF nº..........................., portador da célula de identidade cível sob 

o nº..............................,residente e domiciliado na Rua ........................, nº...., 

Bairro....................., em ............................Estado......................... 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n. º 00/2026, datado de .... de ...................... de 

2026, em conformidade com o disposto na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

com as alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - “Contratação de empresa especializada para a execução das obras de infraestrutura 

urbana consistentes na construção de uma praça pública no bairro Nossa Senhora 

Aparecida, inserido em área de habitação de interesse social – conjunto habitacional 

denominado loteamento São Sebastião da Grama, no município de São Sebastião da 

Grama – SP, no âmbito do programa especial de melhorias – novo PEM, da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Estado de São Paulo, em consonância com as 

diretrizes do programa bairro paulista: cidades sustentáveis. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
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 2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato na forma dos artigos 105 e 111 da Lei n° 14.133, de 2021.  

  

2.2. O prazo para execução das obras será de  06 ( seis) meses, contados a partir da data 

de emissão da Ordem de Serviços - OS, admitindo-se a prorrogação da vigência do prazo 

de validade do contrato nas hipóteses estabelecidas no artigo 111 do Lei nº 1.433/2021, 

de acordo o Cronograma de Execução disponibilizado  pela Prefeitura. 

  

 2.3. O prazo para iniciar a execução das obras a contar da emissão da Ordem de Serviço 

– OS, que deverá ser emitida pelo gestor do contrato.  

 

. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 

3.1 - A CONTRATADA receberá, pela execução dos serviços e cumprimento integral do 

presente Contrato, a importância fixa e irreajustável de R$ ........................... 

(..........................................), a ser paga conforme condições adiante estabelecidas. 

3.2 -Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o 

prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa 

documentação. 

 

CLAUSULA QUARTA -CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, 

V e VI) 

4.1- PREÇO 

4.1.1. O valor total da contratação é de:  XXXXXXXXXXXXXX 

4.1.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados ou bens 

fornecidos. 

 

4.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4.2. MEDIÇÃO 

4.2.1. As medições das obras serão apresentadas mensalmente, compreendendo o período 

de 01 a 30/31 de cada mês, mediante protocolo junto ao fiscal do contrato, entre o 1º e 

10º dia útil do mês subsequente ao de execução, de acordo com cronograma físico-

financeiro e com base nos preços unitários constantes do contrato. 

4.2.2. Os serviços realizados em período inferior a 15 (quinze) dias de execução, contados 

da data de início da Ordem de Serviços, poderão ser apresentados na medição do mês 

seguinte, considerando esta como primeira medição. 
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4.2.3. A medição será apresentada através de planilha devidamente assinada pelo 

responsável da empresa contratada, bem como pelo profissional responsável pela 

execução da obra, submetida à aprovação do responsável pela fiscalização do contrato. 

4.2.4. Se a medição apresentada pela contratada não atingir o percentual estabelecido no 

cronograma mensal correspondente e devidamente contratado, a contratada terá que 

apresentar oficialmente os motivos que justifiquem efetivamente as ocorrências que 

influenciaram a execução, apresentando também os ajustes dos percentuais para as 

medições futuras no cronograma físico-financeiro. 

4.2.5. O responsável pela fiscalização do contrato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis do 

recebimento efetivo dos documentos da medição, para aprovar ou reprovar a medição 

apresentada, inclusive se manifestar favoravelmente ou em contrário aos percentuais de 

execução e respectiva justificativa, devendo, se for o caso, determinar que a contratada 

proceda à imediata correção sob pena de suspender o processo de pagamento até a sua 

regularização integral. 

4.2.6. A partir da segunda medição, a contratada apresentará o Certificado de 

Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão de 

Regularidade expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, com prazos de validade vigentes, referentes à CEI da respectiva obra, 

conforme o caso, bem como da comprovação do recolhimento do ISS, referente aos 

serviços no município onde está sendo executado e ainda: 

a) a apresentação da relação de empregados que estiverem envolvidos na prestação dos 

serviços contratados; 

b) a apresentação das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

e Informações à Previdência Social – GFIP, relativo ao mês imediatamente anterior; 

c) a comprovação do pagamento de todos os direitos garantidos (piso salarial, adicionais, 

equipamentos de segurança etc.) por sentença normativa, acordo coletivo ou convenção 

coletiva de trabalho referente à categoria a qual pertençam; 

d) a apresentação da folha de pagamento dos referidos empregados; e 

e) a apresentação de cópia do instrumento normativo vigente e aplicável à categoria. 

4.2.7. A não apresentação dos documentos acima elencados implicará na não autorização 

de emissão da Nota Fiscal devendo o contratado providenciar as medidas saneadoras. 

4.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

4.2.9. Entregue cada medição devidamente atestada, o responsável pelo acompanhamento 

da execução decidirá e determinará a emissão de competente Nota Fiscal dos serviços 

executados, devendo a contratada discriminar o número da medição correspondente e a 

licitação que originou o contrato e o valor total da medição. 

4.2.10. No corpo da Nota Fiscal, em local apropriado, deve a contratada efetuar os 

destaques dos tributos a serem retidos, exigidos pela legislação vigente, indicando o 

percentual correspondente de cada retenção, bem como seus valores, e ao final destacar 

o valor total líquido a ser pago, sem o que permanecerá suspenso o pagamento. 

 

4.2.11. A nota fiscal será recebida pelo responsável pela fiscalização do contrato que terá 

o prazo de 05 (cinco) para encaminhar o processo para o gestor ou diretamente para setor 

responsável para adoção das providências necessárias para pagamento. 
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4.2.12. O recebimento definitivo vinculará a aprovação da última medição. 

 

4.3. FORMA DE PAGAMENTO 

4.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo destacado na Nota Fiscal, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

4.4 A ordem de execução dos serviços e os pagamentos serão efetuados de acordo 

com liberação dos Recursos do Termo de Convênio (se houver). 

 

4.5. Os documentos referentes às Guias de Previdência Social – GPS e do FGTS poderão 

ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório competente ou 

por Servidor da unidade pagadora, mediante a apresentação dos respectivos originais, 

para o devido confronto. 

4.6. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 

anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.7. À CONTRATANTE, reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, durante a 

execução dos serviços e do fornecimento, estes não estiverem em perfeitas condições, de 

acordo com as exigências contidas neste Edital e em seus Anexos. 

 

CLAUSULA QUINTA -REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em xx/xxx/2026. 

 

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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5.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

5.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

5.7. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo a necessidade de  

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ( art.124),  em caso de 

força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

no contrato que deverá ser comprovado pela Contratada e aprovado pela 

CONTRATANTE. 

5.8. O equilíbrio de que trata o item anterior será deliberado pela Administração a partir 

de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação 

comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da 

protocolização do requerimento e nunca de forma não retroativa. 

5.9. Ocorrendo queda nos preços praticados no mercado a Administração convocará a(s) 

licitante(s) vencedora(s) para proceder ao equilíbrio de preço para menor, sob pena de 

desclassificação da proposta e aplicação das penalidades impostas neste edital e contrato. 

5.10. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte 

e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o 

disposto no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

5.10.1. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 

habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada 

se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA 

A - Arcar com todas as despesas relativas à prestação dos serviços e ao fornecimento dos 

materiais e equipamentos necessários, incluindo aí: encargos sociais, trabalhistas e fiscais, 

salário de seus empregados, impostos e fretes; 

B - Obedecer rigorosamente às normas de medicina e segurança do trabalho; 

C - Responder, perante os Órgãos Competentes, por todas as obrigações e encargos 

assumidos ou gerados em razão dos serviços ora contratados; 

D - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais e pessoais causados ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, por 

seus empregados ou prepostos; 

E - Manter no local da obra preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representá-la; 
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F - Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, os vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

G - Substituir, no prazo máximo de uma semana, pessoa e/ou empregado cuja 

permanência no local de execução do objeto do presente Contrato seja de sua 

responsabilidade e esteja prejudicando o bom andamento dos trabalhos; 

H - Efetuar o registro da empreitada no CREA/SP, em observância ao disposto na Lei n.º 

6.496, de 07/12/77; 

I - Remover, após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de materiais e lixos de 

qualquer natureza, provenientes da obra, objeto do presente Contrato; 

J - Afixar placas nos lugares de execução dos serviços, no início das obras, em obediência 

às exigências do CREA/SP e do Governo do Estado de São Paulo e demais determinações 

do CONTRATANTE; 

K - Obedecer rigorosamente todas as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, 

partes constantes da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º ...../2026, que agora 

passam a integrar o presente Instrumento Contratual. 

6.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento), do valor inicial do contrato. 

 

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA  
7.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

A - Efetuar os pagamentos ao tempo e modo previstos neste Contrato;  

B - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, sob o aspecto 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, sem que isso 

configure, em qualquer aspecto, transferência de responsabilidade da Contratada à 

Contratante, pela correta execução dos serviços contratados. 

C - Recusar qualquer serviço que não estiver compatível com as condições exigidas. 

D - Aplicar as penalidades cabíveis. 

E - Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO CONTRATUAL  E DA FISCALIZAÇÃO 

8. Gestão do contrato:  

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  
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3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

5. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no respectivo processo 

de acompanhamento do contrato.  

6. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

8. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

9. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

8.1. Fiscalização:  

1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato da Prefeitura Municipal (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

2. O fiscal registrará no processo de acompanhamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).  

3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção. 

4. O fiscal informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.  

6. O fiscal comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
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8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9. Fica designado como gestor o servidor Caroline Grespan , CPF: 217.992.868 86, 

conforme solicitação do Departamento de Esportes.  

10. Fica designado como fiscal o servidor Júnio Cesar Garcia, CPF: 265.248.628-48, 

também por solicitação do Departamento de Esportes. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES  

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de prévio 

termo aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 

14.133/21.  

4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame; 

10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive 

quanto a documentação visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

micro e pequenas empresas; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço de 

05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da convocação., ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. fraudar a licitação; 
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10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 

proposta do licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

10.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso. 

 

10.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 
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10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento 

 

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados ao município 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão, à conta de dotações 

orçamentárias próprias do Município, consignadas no orçamento para o exercício de 2026 

e aquelas conferidas ao Município, classificada para o ano de 2026, sob o código: 

Órgão Requisitante: Prefeitura Municipal 

Unidade Executora: Departamento de Saúde 

Dotação Orçamentária – Código Reduzido 

 

Despesa – 1483 

Natureza – 4.4.90.51.91.00.00 (obras em andamento) 

Programa de trabalho – 02.06.01.10.301.0010.1.016.000 

Fonte 2 

Valor: R$ 200.000,00 

 

Despesa – 3456 

Natureza – 4.4.90.51.91.00.00 (obras em andamento) 

Programa de trabalho – 02.06.01.10.301.0010.1.018.000 

Fonte 2 

Valor: R$ 225.000,00 

 

Despesa – 2592 * 

Natureza – 4.4.90.51.91.00.00 (obras em andamento) 

Programa de trabalho – 02.06.01.10.301.0010.1.016.000 

Fonte 1 

Valor: R$ 272.435,52 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1-Não será admitida a subcontratação do fornecimento que integra o objeto deste 

contrato. 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL 

13.1. A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do 

Contrato, até o momento da sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em 

uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

13.2. No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo contratado será efetuada 

em até 1(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura 

do contrato. 

13.3. Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de 

sua renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data 

de encerramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas. 

13.4. A Contratante utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao 

Contrato, podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente 

aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do 

descumprimento das referidas obrigações 

13.5. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo 

estipulado na decisão que determinar a aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for 

de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

13.6. Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia 

reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual 

diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito 

verificado. 

13.7. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sempre contados da 

utilização ou da notificação pela Contratante, o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato. 

13.8. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja 

mantido o percentual de 5% (dois por cento) do valor do Contrato. 

13.9. Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das 

modalidades previstas no art. 96, §1º da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

13.10. A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se 

necessário, para quitar eventuais obrigações da CONTRATADA. 
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13.11. Nas contratações de serviços contínuos com vigência superior a 1 (um) ano e 

subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA – OBRIGAÇÕES 

RELACIONADA À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou deste contrato, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa 

 

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

  

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO  

15.1- Nos termo do artigo 142, inciso II do Decreto Municipal nº 7.587/2023, para a 

execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 

que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 

OMISSOS  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, no Decreto Municipal e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 

 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS  
17.1 - Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o 

Edital de Concorrência n.º ___/2026 com seus Anexos a (s) proposta (s) da (s) 

DETENTORA (S).  

 

17.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as 

contratações que deles poderão advir.  
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17.3-  O edital de licitação, vincula 100% do texto deste contrato, sendo que, na ausência 

de citação contratual o Edital fará a vez na medida e tomada de decisões. 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO  

 

18.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o da Comarca de São Sebastião da Grama.  

 

18.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida 

e achada conforme, vai assinada pelas partes.  

 

 

 

 

 

 

 

São Sebastião da Grama, ... de ..................... de 2026.  

 

 

 

__________________________              _________________________ 

                Prefeito Municipal                           *********** (nome) ************ 

                  P/ PREFEITURA                             ********* (empresa) ********** 

                                                                  P/ DETENTORA 

 

 

 

Testemunhas:  

________________________             _____________________________  

Nome:                                                  Nome:  

RG n.º:                                                 RG n.º: 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

 

ANEXO X 

  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE:

 

  

CONTRATADO:

 

  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 

 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução das obras de reforma da 

Escola Cônego João Quirino de Almeida, pelo convênio nº 100842/2024 (demanda 

065161) firmado com a Secretária de Governo e Relações Institucionais. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código   de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 



Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 
T E R R A  D O  C A F É  D E  Q U A L I D A D E  
Praça das Águas, 100 – Jd. São Domingos -  Palácio do Empreendedor 

13790-000 – São Sebastião da Grama - SP -  CNPJ: 45.741.527/0001-05 -  Fone: (19) 3646-9700 

Internet: www.ssgrama.sp.gov.br 

 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:_____________________________ 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: 

  

Cargo: 

   

CPF:    

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME  

Nome:    

Cargo: 

   

CPF:    

Assinatura:  

  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: 

   

Cargo: 

   

CPF:    

 

Assinatura:  
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Pela CONTRATADA: 

Nome: 

   

Cargo: 

  

CPF:    

 

Assinatura:  

  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: 

   

Cargo: 

   

CPF:    

 

Assinatura:  

  

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: 

   

Cargo: 

   

CPF:    

Assinatura:  

  

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:      

Nome:  
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Cargo:  

   

CPF:    

 

Assinatura:  

  

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na 

condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 

Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução 

nº 11/2021) 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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ANEXO XI –  

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

Concorrência nº xx/2026 

 

CONTRATANTE: XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO N.º XXX/202X 

 

As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e 

necessários à execução do presente INSTRUMENTO, única e exclusivamente para 

cumprir com a finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação e normas 

técnicas aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas 

não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n.º 13.709/2018), sob 

pena de incidência de multa por descumprimento contratual, para a qual se estipula o 

valor de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 

As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos titulares 

estarão garantidos e resguardados quanto: 

I – a confirmação da existência do tratamento; 

II – o acesso aos dados pessoais tratados; 

III – a correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 

IV – a anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; 

V – a portabilidade dos dados pessoais; 

VI – a informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada o 

compartilhamento de dados; 

VII – informar as consequências da revogação do consentimento; e 

VIII – a informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada. 

As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das 

requisições realizadas por titulares de dados, providenciando, de forma imediata, ou no 

máximo em 24 (vinte e quatro) horas, justificando os motivos da demora. 



Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 
T E R R A  D O  C A F É  D E  Q U A L I D A D E  
Praça das Águas, 100 – Jd. São Domingos -  Palácio do Empreendedor 

13790-000 – São Sebastião da Grama - SP -  CNPJ: 45.741.527/0001-05 -  Fone: (19) 3646-9700 

Internet: www.ssgrama.sp.gov.br 

 

 

E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo em 02 (duas) 

vias do mesmo teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, 

constituindo ato jurídico perfeito e representando o livre exercício da vontade das partes. 

xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxx de 202__. 

 

xxxxxxxxxxxxxx                           xxxxxxxxxxxxx 

                       PREFEITO MUNICIPAL                                   Contratada 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

 

ANEXO XII 

 

CADASTRO DO RESPONSAVEL 

 

CONTRATANTE:  

CONTRATADA:  

CONTRATO N°  

OBJETO:  

 

Nome:  

Cargo:  

RG nº:  

CPF nº:  

Endereço:  

Telefone:  

e-mail:  

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

 

Nome:  

Cargo:  

Endereço:  

Telefone:  

e-mail:  

 

São Sebastião da Grama, __ de ______________ de 2026. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

 

 

ANEXO XIII 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

(A ser formalizado junto com o instrumento contratual) 

(A ser Preenchido pela Prefeitura) 

 

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR (R$):  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 

epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 

correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado 

na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 

quando requisitados.  

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 

epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 

correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-

financeiro; 

 b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro 

em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços 

foi contemplado em suas metas; e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

São Sebastião da Grama, __ de _____________ de 2026. 

 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: ________________________________ 



Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 
T E R R A  D O  C A F É  D E  Q U A L I D A D E  
Praça das Águas, 100 – Jd. São Domingos -  Palácio do Empreendedor 

13790-000 – São Sebastião da Grama - SP -  CNPJ: 45.741.527/0001-05 -  Fone: (19) 3646-9700 

Internet: www.ssgrama.sp.gov.br 

 

 

E-mail institucional:_____________________________ 

E-mail pessoal:________________________________ 

Assinatura:_____________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

 

ANEXO XIV 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 00/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º **/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

NOME DA EMPRESA: ____________________________________________ 

CNPJ N.°: ______________________________________________________ 

ENDEREÇO: ____________________________________________________ 

CIDADE: _______________________________________________________ 

ESTADO: ______________________________________________________ 

E-MAIL: ________________________________________________________ 

TELEFONE: ____________________________________________________ 

FAX: ___________________________________________________________ 

COMO SOUBE DA PRESENTE LICITAÇÃO?__________________________ 

 

Obtivemos através do endereço eletrônico www.ssgrama.sp.gov.br, cópia do 

instrumento convocatório da licitação supramencionada. 

 

Local:_____________,_______de______________ de 2026. 

Nome: ____________________ 

Assinatura 

Senhor licitante,  

Visando comunicação futura entre o Departamento de Licitações e a licitante, solicito 

de Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e o remeter por meio dos e-

mail’s: licitacao@ssgrama.sp.gov.br e/ou licitacao2@ssgrama.sp.gov.br; telefones: 

(0**19) 3646-9951 e/ou 3646-9992. 

  

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais.  

 

 

 

 

 


